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Itaocara, 25 de outubro de 2002.

Ofício sinO 12002

•
Assunto: encaminhamento faz

Tem o presente a finalidade de encaminhar a
Vossa Senhoria, o termo de adesão desta Casa Legislativa referente ao Programa
Interlegis.

Atenciosamente,

Lino~d Soares
Técnico Legislativo



Solicitação de Adesão de Casa Legislativa
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Preencha todos os cam pos e imprima esta ficha.
Envie para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo~de Casa:
OAssembléia Legislativa 11Câmara MUnicipal

Qtd. Parlamentares: 13 VEREADORES

Nome da Casa: CAMARA MUNICIPAL DE ITAOCARA .tJ"T.úJ-oe~

Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA

• Cidade: ITAOCARA

UF: RJ

CEP: 28570-000

Telefones: OXX-2238612299

FAX: OXX-2238612299

•
E-mail: camara-itaocara@hotmail.com

Homepage:

Dados do administrador local n.aCasa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Intel1egis)

Nome: UNO ANTONIO ECARD SOARES

Unidade/Departamento: CONTABILIDADE

Cargo: TECNICO LEGISLATIVO.,..f
'l,';'

Telefones:

~.

mailto:camara-itaocara@hotmail.com
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FAX: OXX- 2238612299

E-mail: lino.antonioíalboI.com.br

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: MICHEL ANGELO MACHADO DE FREITAS

Nome Parlamentar: MICHEL

Folha n' 03
Proo>sso n' ~)c)lo3-J
Rubr;ca _' \\o\JII!,.\

~, •....•......-

•

•

Partido: P.S.B

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 01/01/2001

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/anol: 13/03/1973

Sexo: MASCULINO

Telefones: OXX - 2238612299 - OXX - 2238613500

FAX: OXX - 2238612299

E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

ITAOCARA.24 DE OUTUBRODE 2002.

Local e data
Assinatura do Presidente
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa l~oiha n"

IPr!}"J"'O n' 3':,SIO I
Preencha todos os ~ampos e imprima esta ficha. " '''r,.-. I -

Envie para o Programa Interleg's - Av. N2 Anexo "E" do Senado FederalL.:..~: e;-'-- --- ,
Brasília/DF - CEP: 70-165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo;de Casa:
OAssembléia Legislativa la Câmara Municipal

Qtd. Parlamentares: 13 VEREADORES

Nome da Casa: CAMARA MUNICIPAL DE ITAOCARA

Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA

• Cidade: ITAOCARA

UF: RJ

CEP: 28570-000

Telefones: OXX-2238612299

FAX:OXX-2238612299

•
E-mail: C~7péara@hotmail.com

Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das infonnações no portal do Interlegis)

Nome: L1NO ANTONIO ECARD SOARES
- -=<

Unidade/Departamento: CONTABILIDADE

Cargo: TECNICO LEGISLATIVO

Telefones:
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FAX: OXX- 2238612299

E-mail: lino.antonio@bol.com.br

•

•

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: MICHEL ANGELO MACHADO DE FREITAS ~

Nome Parlamentar: MICHEL

Partido: P.S.B

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 01/01/2001

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/ano): 13/03/1973

Sexo: MASCULINO

Telefones: OXX - 2238612299 - OXX - 2238613500

FAX: OXX - 2238612299

E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

ITAOCARA, 24 DE OUTUBRO DE 2002.

Local e data
Assinatura do Presidente

mailto:lino.antonio@bol.com.br
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SENADO FEDERAL.
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do'Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO
CÂMARA
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INTERLEGIS
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DE PARTlCIPAÇÂO DA
MUNICIPAL DE
NO PROGRAMA

•

•

CONVÊNIO N': RJ-33036/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70. I65-900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR, celebrado
enrre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA ,DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA. nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAOCARA, com sede na Praça Rui Barbosa, sin°, Haocara-R!. neste ato representada por seu Presidente,
vereador MICHEL ANGELO MACHADO DE FREITAS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos. cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os c'onvenentes;

111- estimuiar a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
.de forma a democratizar o acesso às informaç-ões r:tecessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenen~es, em conjunto, projetos específicos a

vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis á CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; L

~'"

utilização no PROGRAMA

o
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas 'de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV'- manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo. à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11c zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

1lI-

• IV -

V-

VI-

VII-

VIIl-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEG]S; ~ P1

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; .

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TlV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TlVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4, 1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4,2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 -, O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação.

4,3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - "Duranteo período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamentepela empresa contratada para este fim pejo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
co~forme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,~ It

'\
8f1TElfll"EGIJ
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TlV A.. .

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser fTanqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA9UINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 ~Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

r .- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não. cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~

ri o~
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I - as conseqüências legafs advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratua!:

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8,3 - Os casosornissos deste- Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário. formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União-o

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• ~~
Mário Lúcio LacerdadeMedeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasília,Oi{ de ~ de 2003 .

Testemunhas:

D1l1rt
Representante da CâmJra Mu-nicihal de Itaocara

Denise CabT~IBu~
Assessor Legislativo ~

Mat. 10,004/8
\ .

__ Lt~ol~L.~_
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

,
~.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAOCARA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Oftice Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOftice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOftice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~ IJ

W
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'INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAOCARA - RJ

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
Itaocara:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2' - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Denise C.B\lcker

,LinoA. Eccard

.~T~I¥f;rji~•• ~iD~f00''¥~~f'''~'!tj
f' ] atestar instalação

Ass.Legistati V 38612299 IX:treinamento
De] atestar instalação

Contador ]treinamento
] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• De 2! a ~!feira das :00 às 16:00

o a do de Freitas
nicipal de Itaocara

Mi

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim QNão D
•

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim QNão D

Este jommlário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgênciapossivel, por meio do fax Oxx61-32 J -1075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA Iflterlegi~
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF ~CEP10 165~900,

-~---'---- ---
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CONVÊNIO N': RJ-33036/2002 - INTERLEGIS

CONVÊNIO
CÂMARA
ITAOCARA
INTERLEGIS
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DE PARTICIPAÇÃO DA
, MUNICIPAL DE
NO PROGRAMA

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C', do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravame denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÁMARA MUNICIPAL DE ITAOCARA, doravante
denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça Rui Barbosa, sln', !taocara-RJ, neste ato representada
por seu Presidente,Vereador MICHEL ANGELO MACHADO DE FREITAS, resolvem celebrar o presente

'. Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

•

".:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

." :,;:1:'- :ó'~res~nté Cón:;;ênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - ,estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Imerlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes~ em conjunto, projetos específic.os
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA
'. ',',

-',.','

2.1 ~São atribuiçÕes"do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
I,NTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio: ..Jr,\' n

o
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas 'de interesse da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;
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11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

.,IV ,'.,>, m~nter,atualjzadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis á
'ComiJiJidade Virtual do Poder Legislativo; ,

•
V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,

informações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação de contas e outras informações de
interesse do Cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3,1 - São 'atribuições da CASA LEGISLA TlVA:

I - provid,enciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
C/p:ograin~s'~éfinidos no ANEXO;

11I-

• IV -

V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo; ,

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações 'do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~



-.-'-'.'-~ o;;,

Folh. N' 1b-~o.-.___ 3

Proc<:ooo ri". 3.:1'1JOI-} /.
LRUbrico ~ __ ._

........~~.-'-'~-....,.,.-_._...:.__.~-..~"J
impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; .

IX -
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x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o de-senvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

,,'. . ...4.1' -' .OsequipameÍllOS e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
.'. ' .. "PROGRAMA INTERLEG IS foram adquiridos por meio do acordo de' cooperação técnica internacional, Projeto

BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O'DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1. I - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA T1VA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperlcia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorre'ntes de proc~dimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA
conform,; normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. -« il
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

,.,-', '

",' 1-'

11 -

peló ÓRGÃO EXECUTOR; ou

pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR,

•

-'. ':

4.7 - Em'caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracleristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA T1VA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXT A - DA VIGÊNCIA

•

:', "

6.1 -'O P!esente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7,1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

m -judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e

,,,,,,,.~.~',m,,~'",.,',"OG"MA" "".'G" ,..., ,,"o,''',' 00 .'="" ''O.~ '!L
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8.1 - S~o de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqUências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as "infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, .rot)l1ali~~psem tennos aditivos.

o', • ,:'-','

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO fORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,in de ~ 2002.

• dvL.A
.!'J_~r~o:,-Lúci6'I.;açe~d~~,d~Medeiros
.Diretor-Executivo'do PRODASEN

Testemunhas:

,
Representant~ da Câmara Mimicipal de ltaocara

Denis Cabral Bucker
Assessor Legislativo

Mat.IO.004'8 O

'."- ..

Uo, AA-w A .k...-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenaç~o Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

:".'



•

'. '1

•••.•. J

Cer;t"j d2 !l1k):"~t!!!,:,,,(,
PIl:l-,-;t'sSe!l"'ti311C de [\ldi)::" ,1<)S8nado ["(,ci'=:i,:I

ANEXO

•....~. ,.:

6

•

. '.

-. ;

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃODOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARAMUNICIPAL DE ITAOCARA

Equipamentos:

• . Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
..~.'.Iinpressora Lexmark modelo Optra E312;
.~. Gateway 3C~m Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas: .

. .-.- .•...-

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~~ 11-

: ,.':.0 ',. ,"' ", .'_~

o



IFO;h:t;'~.2'-*-~__ 1
. P,c,O'.",oo ;,j,)~~IO?-l
I

tUb;iCD ~
--_ •. ..J

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE rfAOCARA - RJ

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de

Itaocara:

'I '_~compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, à seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Michel Ângelo

Denise C.Bucker

Lino Antônio

Presidente

Ass.LegisJiUvo 22-3861.229

Tec. Contabilid
] atestar instalação

] treinamento

3 _ informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• De 2!! a 6~ feira de 9:00 as 17:00 horas

o
-==---~.._--'-'-~..<--.

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível. por meio dOJO.Tnxx61-321-1075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - Cf? 70165-9nn.

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [!]Não O
5 _ informa se há provedor de acesso a Internet no Sim ~ Não O
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equivalente â duração do Programa (nlet'!~gis; SIG:-.IATÁRlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, Mário LUcia I...accnh de
Medeirm. Diretó:"-E:o;t'CUtivo; Pelo Conveniedo" Verudor \1,'ilson ~o-
gueilfl. Pr~idern:e da Càmara Municipal de ltalva-RJ ..c ESPECIE:.Com'ênio' rf:-RJ.33036J2003~ INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de -'nforinárica'e- Processamento de Dados do Senado
Fed=ll - PRODASEN, atuando como.Ótg1o.ExeculOr do Programa
Inrerlegis e a.Cãnw1i~MlirildpáLde ItaoeIlfli-RJ; OBJETO: Est1be-
lecer e regular -a participãÇlo da CaSa-LegisJati~"3 no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da Lei
n' 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 04/Q612003; VIGENCIA: A partir. da data de assinatura.
com yigência equivalente 11duração do Programa Interlegis; SIG-
NATARlOS; Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário
Lúcio l.ace'rla dl.;,Medeiros- Dire:or-Executivo; Pelo Convmiado.
Vereador Michel Angelo Maduldo de Freitas, Presidente da Cã=
Municipal de IlaOCaB-RJ.
ESPEC1E: Convênio nO: RJ-J300812002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal -. PRODASE:-<, atuando como Órgia Executor do Programa
Interlegis e li. Câma:r.I Municipal de Japeri-RJ; OBJETO: Estabelear
e regular 11participa~o da Casa legislativa I\(l Programa lnttrlegis;
MODALIDADE: ~os lermos do disposto no Art 25, da Lei rr 8.666,

•

de 2lf06/1993; bl;m oomo suas alterações; DATA DE ASSTh,'ATURA:

,~".'."" I '''~~Z~:t~;~~~~~~I=~:S~íG~ÀRIõ~~êpâ~
..':;'.>':;.;':>~~~l/Senado .Federal,; PRODASEN, - Exmo.'Sr .. Mário LUcia ,l.acerda de _

,- . Medeiros- Diretor-Execum1J;'Pelo Conveniado;Vereador'Carlos AI-
beno Santos Martins, Presidente da Câman Municipal de Japeri-
RI.
ESPÉCrE: Com"ênio rf: RJ-3303112002 - DlTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de IlÚormitica e Processamento de.Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do ProgJ3ma
Inrerlq:is e a Câmara Municipal de Laje do Mmiaé-RJ; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçAo da'Casa Legislativa no Progmma
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disjXlS\o no Ar!. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA: 3IfI2l2002: VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duraç!o do Programa Interlegis;
.,SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
,Mário Lúcio Lacerda'de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, VereaOOr Rogério Silva Alves, Presidente da Cimara Mu-
nicip;!l de Laje do Muriaé-RJ.
ESPECIE: Convênio n': RJ-3300912oo2 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informãtiça e PrOOl,:S:s;nnentode Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orglo Executor do Progmna
Imerlegis e a Câmara Municipal de Macuco-RJ; OBJETO, Estabe-
le<:er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa [n-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei
rf 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 19/IV2002; VIGENCIA: A partir da data de assinarura,
com :-igência equivalente à dur.lção do Programa Interlegis; SIG-
NATARJOS: Pelo Semldo Federal • PRODASEN - El(JTlo.Sr. Mârio
Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Nilo da Cruz Lopes. ~dente da Câmara Municipal de
Ma.cuco-RJ.
ESPECIE: Convênio n': RJ-3302912002 • rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática. e Proc:ess;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, arua.ndo como Orgia Executor do Programll
Interle:gis e I Câmara Municipal de Mangantiba-RJ; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa. 110 Programa
Interlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2[/0611993, bem como suas alteraçÕes; DATA DE

•
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENClA: A partir da data de as-

. sinatur.l. çom vigência. equivalente à duração do Programa. Irnerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiro~- Difl:'1or_Executivo; Pelo Co{\-
veniado, VtTeallor Gilrnar AbraMo da Silva. Presidenle da Càmara
Mun!cipal de Mangan.n"ba.-RJ.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-330IOJ2002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtiça e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alWl:ndo como órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Càrnara Municipal de Marica-RJ; OBJETO: Embdecer
e regular a participação da Casa Legislativa l'IOProgr= Interl~s;
MODALlDADE: /'.'os lermos do disposto r'lOAn- 25, da Ui n° 8.666,
de 2110611993, ~ como suas alterações; DATA DE ASS[':llATURA:
3110712002; VIGENCIA: A panir da data de assinatura. çom '~gência
equivalente a duração do Programa Interlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fe<kr.tI - PRODASEN - Exmo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Paulo Mau-
ricio Duarte de Can--aIho, Preiidente da Câmara Municipal de Maricá-
RI ..
ESPECIE: Convênio n': RJ-3301112003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inronnárica e ProresS3II1eTtto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa.
Interlegis e a Câmara Municipal de Mendes-R}; OBJETO: Esrabe-
le<:er e regular a participação da. Ülsa. Legislativa l'IO Progra:na ln-
terlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlo no A:'l 25. da Lei
n° 8.666, de 21/061I993, bem.como suas a.IteraÇ5es: DATA DE AS-
SINATliRA: 13/0612003; VIGEXCIA: A partir da data. de assinarura,
com yigência equivalenle ã duraçA.> do PrOgT3llU! Inter1egis: SIG-
:"'ATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mario
Lúcio Lacerda de Medeiros- Direlor-Exeeuti\'o; Pelo Conveniado,
Vereador Engler Emmanuel Camargo, Presidente da Câmara Mu-
nicip!!! de Mendes-RJ.
ESPECrE: Convênio nO: RJ-33040!2oo3 _ INTERLEGIS, celebrado
C'Tllreo Centro de Inforrn:ãrica e ProCC!õsamento de Dado5 do Senado'
Federal _ PRODASE~, aruando como Ófglo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Miguel Pereira-RJ; OBJETO:

Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos term05 do disposto I\(l Art. 25, da Federal - PRODAS8'l, atuando como Órgão Executor do Programa
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE Interlegis e a Câmara. Municipal de Porto Real-RJ; OBJETO: E.s-
ASS[':llATURA: 0310912003; VlGENCIA: A partir da data de as- rabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
sinatuTa, çom vigo!ncia equivalente à duração do Programa Interlegis; Imerl~s; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal -' PRODASEN • Exmo. Sr. Lei n' 8,666, de 2lI06J1993, bem ,como suas a1teraÇÕCl;;DATA DE
Perr6nio, Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo COnve-- ASSINAnIRA: 3010912003; V[GENCIA: A partir da data. de as-
niade, Vereador Roberto Ricardo Pires Vieira. Presidente da Càmara sinatura.. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
Municipal de Miguel Pereira-RJ. SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - E:mto. Sr,
ESPECIE: Convênio nO: RJ-3303212OO3 - f:llTERLEGIS, celebrado Petrônio Barbosa lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
entre o Centro de Informátiça e Processamento de Dados do Senado niado; Vereador Jose Roberto Pereira da Silva, Presidente da Cmnara
Federal - PRODASE:"', atuando como órgão Executor do Programa.. Municipal de Pono Real-R}.
Interlegis e a Câmara. MWlicipal de Narividade-RJ; OBJETO: Es. ESPECIE: Com'mio n": RJ-3304212003 - P.ITERLEGIS, celebrado
tabele=- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Art. 25, da Federal. PRODASEN, atuando como órgão Execu10r do Progiama
Lei rf 8.666, de 2110611993, bem .como suas altenções; DATA DE Interlegis e a Câmara Municipal de Quatis.RJ; OBJETO: Estallelecer
ASSINATURA: 0010712003; VIGENClA: A pIIItir da data de as- e regular a participação da Casa Legislativa no Progmna 11Ilerlegis;
sinarura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inter1egis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da Ui n' 8.666,
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feda3I • PRODASEN - Exmo. Sr. de 211ú611993,bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
Mário Lúcio Lacerda. de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo' Con. 30109/2003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, .,am 'igência
venia.do, Vereador Geraldo César da Silva. Presidente da. Câmara equivalente à duraç.lo do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Municipal de :"'ati\'ülade-RJ. Senado FederaI - PRODASEN - Exmo, Sr. Petr6nio Barbosa Lima
ESPECIE: Conv&rio n.•.. RJ-330I312002 - INTERLEGlS. celebrado 'Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vemldor Jorge Van-
entre o Centro de InfOTTTlâticae ProcesS3JT1emo de Dados do Senado derli Semoti, Presidente da Câmara Municipal de Quatis-RJ,
Federal - PRODASEN. atuando <:omo.órgão Executor doPrograrna ,~, ESPÉCIE: Convênio n": ',RJ-33018!2002 - INTERLEGIS; celebrado~.'''' i" 'f, o::, ",',
Interlegis e a. Câmara Municipal de Nilópolis-JU; .oBJETO: Esta- . entre o Centro de Infonnárica e PTocess:rmento de Dados do Senado .,.';.~I"-:~':_'." '.,,:\
beleea e' regular lI.'participação. di :Ca.Sa 'Legislativa',-no 'Piogi-ama ~ ;'Federal,'c PRODASEN,'atuando comó 'Órglo EXecUtor i10 Programa ,
InlerIegis; MODALIDADE:. Nos termOS do disposto 110'Art.' 25:da "Interlegis 'e a Cãrriiit'a Municipal de Queimados-RJ; OBJETO: Es~

;.tS~~~e 3
2S0O:;.}(;jr ~Ê~~&.~~ :~~~~ ~: ~;;;eM~~L~O~E~PN~ ~~do ~~~~o~n:~~

sinatuTa, çom vigencia equivaleme à duração do Programa 11Ilerlegis; Lei 0° 8.666, de 2[106/1993, bem .como suas a1teraçiles; DATA DE
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeta! - PROOASEN - Exmo. Sr, ASSINAnIRA: 17/0712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executiyo: Pelo Con- $inatura, çom vigfficia equivalente à duração do Programa. lDIerlegis;
veniado, Vereador Roberto de Albuquerqtle Carneiro, fTI:sidenre' da srGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:mlO. Sr.
C~ Municipal de NiI6polis-RJ: Mário LUcio Lacerda. de Medeiros- Diretor-Exeeutivo; Pelo COn-
ESPEClE: Convênio n': RJ-33014/2002 - fNTERLEGIS, celebrado veniado, Vereador Max Rodrigues Lemos, Presidente da Câmara Mil-
entrt o Centro de Inform!tiC':l e Processamento de .Dados do Senado nici~ de Queimados-RJ.
FederaI - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa ESPECIE: Convenio rf: RJ-3JOI912002 - INTERLEGIS, celebrado
Interlegis e a Câmara Municipal de Niterói-RJ; OBJETO: Estabelwer' entre o Centro de Informática e Processamento de DadO'! do Seriado
e fe!,'lIlar a participação da Casa Legislativa no Programa !merlegis; . Federal. PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da lei n' 8.666, Imerlegis e a C!maTa Municipal de Quissamã-RJ; OBJETO: Esta-
de21106/1993, ~ como suas a1ter2Ções; DATA DE ASSINATURA: bela:er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
23/0812002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, çom '~gência Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto I\(l Art. 25, da.
equivalente à duração do Programa Inrerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Ui n° 8.666, de 21/0611993, bem,como suas alterações; DATA DE
Senado Federal. PRODASE:-I - E:uno. Sr. Mario Lúcio Lacerda de ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data. de as-
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Plinio Con- sinatura. çom \-igência. equiVlllente ã dIlraçlo do Programa. Imerlegis;
te Leite BinencoUl1, Presidente da Cãn=a Municipal de Ni:erói-R}. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:>l • Exmo. Sr.
ESpÉCrE: Convênio n"; RJ-3304412003 - INrERLEGIS, celebrado Mário Lúcio Laceroa de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
entre o Centro de Informática. e Prooe:ssamen:o de Dados do Senado veniado, Vereador lúrlio Selem Pinto, Presidente da Câmara Mu-
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Progra:na nicip;l.i de Quissamã-RJ.
Inlerlegis e il C4rnara Municipal de Paraíba do Sul-RI; OBJETO: ESPECIE: COllvênio n': RJ-33021l12oo2 • INTERLEGlS, celebrado
Estabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25, da. Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ExecutOr do Programa

~s'&l~~~3~~:;}(;jl:~~C~~~~~T~ ~~==ee~~ra~~=:~~~i~~'a°:C~~
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interle:gis; Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - El(JTlo. Sr, Lei n' 8.666. de 2110611993, bem.como suas alteraÇÕes; DATA DE
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Ellecutivo; Pelo Conve- ASSf:llAnIRA: 31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
niado, Vereador Mm"co Aurelio Bonfar.te, Presidente da Câmara. ~lu' sinatura, çom vigência equivalente ã duração do Programa. 11Ilerlegis;
nici~ de Paraíba do Sul-RJ. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exma. Sr.
ESPECJE: Conyt:nio n": RJ.3302712002 • Th.TIRLEGIS, celebrado Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
enrre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado yeniado, Vereador Luiz Ronaldo Viana Machado, Presidente da O.
Federal - PRODASEN, atu:uldo como ÓTg:ão Executor do Programa mara. Municipal de Rio Oaro-RJ.
Inlerlegis e a Cimara MlIllicipa.l de Paraty-RJ; OBJETO: Esrabelecer ESPECIE: Convênio rf: RJ-3304312oo3 - INTERLEGIS, celélmdo
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa. Interlegis; entre o Centro de llÚoTmática e Processamento de Dados do Senado
MODALIDADE: Nos termO$ do disposto no A:'l 25, da Lei n° 8.666. Federal • PRODASEN. atuando como Órg3.o Execu:or do Programa
de 21/06/1993. bem como.nw a1teraçõe:;; DATA DE ASSINATURA: In[er1egis e a CImara Municipal de Saquarema-RJ: OBJETO, 8-
3111212002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, som vigência tabeIecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prog;arna
equiYa1ente 11duração do Programa Inlerlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo In:erlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem eomo suas alteraÇ>3es; DATA DE
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conyeniado, Vereador Wagner de ASSINATURA: 3010912003: VIGENCIA: A partir da data. de as-
Oliv~ SantOS, Presidente da Cã."lliItõ!Municipal de P;muy-RJ. sirult".rra. çom vigência equivalente 11duraç30 do Programa Imerlegis;
ESPECIE: Convênio nO: RJ-3301512002 - I/'.TIRLEGIS, celebrado SIG:"'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
entre o Centro de Informática e ProcesS3JT1erl\Ode Darlos do Senado Petrónio Barbosa Lima Can-'a1ho- Diretor-ExC'CUtivo; Pelo Conve-
FederaI - PRODASE:"', atuando como Órgio Executor do Programa niado, Vereador Hildo vígnoli Muniz, Presidente da Càr.Iara Mu-
InterJegis e a Câma.ra Municipal de Paty do Alferes-RJ; OBJETO: nicipaI de Saquarema-RJ.
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ESPÉCIE: COlWêniO rf: RJ-33023/2002 - [':llTERLEGIS, celebrado
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no AI1, 25, da entre o Centro de llÚOrmãtica e Processamento de Dados do Senado
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem eo:no 5UllS alterações; DATA DE Federal - PRODASEN, atuando corno ÓQlão Executor do Progr3l1'l1l
ASSINATURA: 0110&12002; VIGENCIA: A partir da dala de as- [nterlegis e a Câmara Municipal de São João de Mereti.RJ; OBJETO:
sinalUTil, çom vi8ência equivalente ã duração do Programa Interlegis; Estabelecer e regular a particip3Ção da Casa Legislativa no Programa
SIGNAT ARIOS: Pe-Io Senado FederaI _ PRODASEN _ ElltnO. Sr. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Execu:i\'o: Pelo Con- Lei nO8.666, de 21106J1993, bem como suas alterações: DATA DE
,'miado., Vereador Alci Gonçalves Rodovalho, Presidente da CAmara ASSINATIJRA: 15/0712002; VIGENCIA: A panir da dala de lIS-
Muni:cipal de Paty do Alferes-RJ. sinarura, com vigência equiyalenle 11duração do Programa Imerlegis;
ESPECIE: Convênio nO: RJ-3303112003 - INTERLEG[S, ulebrado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
entre o Centro de lnformàl:ica. e Proccssjltl1ento de Dad05 do Senado Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executi\1J; Pelo Con-
Federal _ PRODASEN, atuando co:no Orgão Exeeutor do Programa veniaoo, Vereador lranildo Campos Júnior. Presidente da C;i.m:lr:l
InterlC',;is e a Cãmara Municipal de PorciUncula-RJ; OBJETO: Es- Municipal de São João de Mcriti-RJ.
tlbelecer e regular a participação da Casa Legislath.a no Programa ESPÉCIE: Convênio nO: RJ-3302112002 - INTERLEGIS, celebrado
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do di~po:Sto no Art. 25, da entre o Centro de Informática e Processamelllo de Dad05 do Senado
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como sua..; alterações: DATA DE Federal. PRODASEN, aruando como Órgllo Executor do Programa
ASSINATLiRA: 08/0712003; VIGÊNCIA: A partir da. dm de as- Inlerlcgis e a Câmara '-lunicipal de São Jose de Ubi-RJ; OBJETO:
sinatura. Çtlm vigt!ncia equivalente 11duração do Programa Interlo;Ps; Estabelecer e regular a participaç30 da Casa Legislativa no Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Interlegis; MODALIDADE: :"'os termos do disposto no An. 25. da
Mario LUcio Lacerda. de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con- Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem ,como suas a1rerações; DATA DE
veniado, Vereador Ronaldo Felicissimo de Can-aIho, Presidenle da ASSf:IIATURA: 11/1112002; VIGEI'CIA: A partir da data. de ilS-
Càmara Municipal de PorciúncuIa-RJ. $inatura. com vigência equivalente 11duração do Programa. Imerlegis;
ESPÉCIE: Convênio n': RJ-J3046J2003 - Th'TERLEGIS. celebrado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal • PRODASE~ • Exmo. Sr.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008.GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência- de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo"

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L . l'f;' ,,<

:,~(i,\,,-,~: >1'<': -.-,-:""::
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Itaocara
Praça Rui Barbosa, n° 40 - Centro
Itaocara - RJ
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PREENCHER COM LETRA OE FORMA,--- -.- AR
NATAIRE
"lNATA1RE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Itaocara
Praça Rui Barbosa, nO40 - Centro
ilaocara - RJ
28570-000

UF PAIs I PAYS

114 x 186 mm

I
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEURD~CLARE

DATA DE RECEBIMENTO C EGA
DAT DE L1V Jl0N S .

~ ••••• UDEDES'/NATI~

f" ',-',"Or',••..•••\j"-Vi/

r.: 8.324.4 ' "
OS'O" .',;ç,

DE RETOUR DANS LE VERS ~/

FC0463/16

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGN .

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD
75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON I

----I'----1'_ ----I'----1'_ ----I'----1'_1
h h h I

.~

CORREIO(
BRESIL

DATA DE POSTAGE ., DA~DE D~PóT

.• ~ SEt200
UNIDADE DE POS~

RC 36386179 5 BR

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE; DE L'EXPEDITEUR-~.,- _ .....-. -

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENI biretor da Secretaria Especial do Interlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF

CID

DDDDD-DDD
BRASIL
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